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PREFEITUHA DO l\1UNICIPIO DE AM1~RICO ilRASILIENSE 

LEI Nº 755 

De 18 de Abril de 1.990 

Autoriza o Poder 'Executivo a celebrar convê

nio com o Governo do Estado de São paulo, a
través da Secretaria de Educaç~o, objetivan

do a implantação do Programa de Municipaliz~ 

ção e Descentralização de Pessoal de Apoio 

Administrativo das Escolas da Rede Pública / 
Estadual. 

o PREFEITO DO MUNICiPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, Estado de 

São paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 

Ordinária de 16 de abril do covrente ano, sanciona S :promulga a se
guinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo' autorizado a celebrar 

convênio com o Governo do Estado de São paulo, através da Secretaria/ 

da Educação, objetivando a implantação e desenvolvimento!do Programa 

de Municipalização e Descentralização de Pessoal de Apoio Administra

tivo das Escolas da Rede Pública Estadual, a fim de dotar as escolas 

estaduais do Município de América Brasiliense de Escriturários,Serve~ 

tes e Inspetores de Alunos. 

ArllgJ 2º - As despesas com a execução desta Lei, onerarão 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

A r L J. I;j :') 3 º - E s t a L e i e n t r a e m v i 9 o r na da t a de sua pu b 1 i c 2 
ção. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposiç5es em contrário. 

Prefeitura do Muricipio de América 8rasiliense, aos 18 dias do mês de 

A b r i 1 deI. 99 Cl (hurn mil novecentos e noventa). 

Publicada no Setar de Administração da Prefeit 

JOSÉ 
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PREFEITURA DO l\lUNICIPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Termo de Convênio celebrado entre o 

Estado de São Péulo,' através da Se
cretaria da Educação e o Município / 
de América Brasiliense, objetivando/ 
a conjugaç8o de esforços no sentido 

de dotar as Escolas Estaduais do Mu
nicípio, de escriturários, inspeto-/ 
res de alunos e serventes. 

('Processo nQ . ) . 

o Estado de São Paulo, por intermédio da Secreaaria da 

Edcuação, doravarlte denominada SECRETARIA, neste ato representada pe 
lo seu titular 
devidamente autorizado pelo Senhor Governador do Estado e o M unici
pio de América 8:asiliense, doravante denominado MUNICiPIO, represen 
tado pelo Pr8fei~o Municipal, Senhor NOVENIO PAVAN, devidamente auto 
rizado pela Lei nº de de Abril de 1.990, têm entre si 
justo e acertJ~o, celebrar o presente Convênio com as Cláusulas a I I C. 

'".~ 

se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Objetiva o presente convênio, a conjugaç~o de esforços no 
sentido de dota: as escolas do MUNICIPIO, de escriturários, serven-/ 
tes e inspetores de alunos em nGmero de acordo com o 
la legislação em vigor. 

estabelecido De 
'-

De consequência, constitui objeto mediato do Convênio 2 

contratação de pessoal, pelo MUNICíPIO, e sua colocação para presta
ção de serviços 3m escolas estaduais no Município de América 8ra5i

liense 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS OBRIGAÇOES DOS PARTiCIPES 

I - Jbrigaç58s Comuns: 

a) proporcionar f8cilidodes pora o fluxo de dados 
informações; 
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PREFEITURA DO r..1UNICIPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

b) supervisionar a implantaç50 e desenvolvimento das 

ações decorrentes do objeto do presente Convênio. 

2 - Obrigações da SECRETARIA: 

a) fixar o ndmerc mínimo de escriturários,';serventes e 
inspetores de alunos necessários para cada escola; 

b) fornecer à PREFEITURA' os requisitos estabelecidos / 
para a contratação de escriturários, serventes e 

inspetores de alunos a serem colocados à dispàsição 
das escolas; 

c) destinar recursos financeiros ao MUNICÍPIO para co
brir o pagamento de todas as despesas do MUNICÍPIO/ 
decorrentes do preenchimento das necessidades da 

escola em matéria de escriturários, inspetores de 
alunos e serventes; 

d) providenciar a previsão no orçamento anual, para o 
exercício subsequente, dos recursos financeiros, ne 

cessários para fazer face às despesas decorrentes / 
deste Convênio; 

e) prestar assessoria técnica ao ~UNICÍPIO nos proces
sos de contratação e treinamento de pessoal resul-/ 
tantes da realização do objeto deste Convênio. 

3 - Obrigações do MUNICiPIO: 

a) durante o período de duração do Convênio colocar es 
criturários, serventes e inspetores de alunos à 

disposição das escolas estaduais do MUNICÍPIO de 

acordo com o número estabelecido pela SECRETARIA p~ 

ra desempenharem os encargos previstos nos Regimen

tos das Escolas Estaduais de lº e 2º Graús e Técni-
cas; 

b) providenciar os instrumentos legais e regulamenta-/ 
res a nível municipal, que viabilizem a execuç50das 
cláusulas deste Convênio; 

c) recrutar, selecionar, admitir e treinar o pessoal 

c o m o b s e r v â n c i (1 dos r 8 qui :3 i tos e s t () bel e c 1 dos P ~ 1, a / 
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PREFEITUHA DO l\1UNICIPIO DE Al\ilI1RICO BRASILIENSE 

SECRETARIA; 

d) recolher ao Tesouro do Estado as importâncias não 

aplicadas até o final do exercício, destinadas pe

la SECRETARIA à execução deste Convênio. 

CLÁ~SULA TERCEIRA 

DA EXECUÇAO DO CONV~NIO 

A execução do Convênio ficará a cargo dos orgãos de SE-/ 

CRETARIA e do MU~IICÍPIO no âmbito de suas respectivas competências e 
atribuições. 

§ 1 º _. C a b e r á a o M UNI C Í P I O a a d rn i n i s t r a ç ã o dos r e c u r s o s I 

financeiros colocados a sua disposição. 

§ 2º - Caberá à Delegacia de Ensino a supervisão da exec~ 
ção do presente Convênio na sua área de abrangência. 

§ 3º .. Os escriturários, serventes e inspetores de alunos 
postos à dispcsir;ão das escolas pelo MUNICíPIO ficarão subordínados,c 
no desempenho d~ seus encargos, à Direção das Escolas. 

§ 49 .• A Direção da Escola deverá informar mensalmente à 

Prefeitura a fre'~uência dos escriturários, serventes e inspetores de 

alunos colocados a sua disposição. 

CLÁUSULA QUARTA 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Ser~o destinados, para execução do presente Convênio no 
exercício de 1.99 , recursos financeiros no valor de Cr$ 

( 

onerando a ClJssificação Econômica 32.23.30 - Transferênciaa ~unicí

pios - Outras - custeados com recursos do Tesouro do Estado, Classi
ficação Funcional Programática 08.07.021.2.063 e Classificação Instl 

tucional da Unidade Executora. 
§ lº - A prestação de contas dos recursos financeiros de

verá ser feita nos moldes exigidos pelo Tribunal de Contas do Esta

do. 
§ 2º - Os recursos serão deterreinadcs em funç50 de n~merc 

de escriturário~, serventes e inspetores de alunos necessários para 
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comp19tar o módulo mínimo da escola. 

§ 3º - Os recursos financeiros ser~o depositados, mensal
mente, na Agência do BANESPA, em conta especial do Convênio. 

§ 4º - Em exercícios futuros, as despesas correrão à con
ta das dotações pr6prias do Orçamento-Programa respectivo, onerando/ 
as classificações funcionais programáticas 08.07.021.2.059 ou 

08.07.021.2.063 quando se referirem à Coordenadoria de Ensino da Re

gião Metropolitana da Grande São Paulo ou à Coordenadoria do Inte

rior, respectivamente, e com a Classificação institucional das unida 
des executoras. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS ALTERAÇÕES 

o presente Convênio poderá ser aditado mediante termos / 
pr6prios, obed2cidas as disposições legais e regulamentares vigentes 

CLÁUSULA SEXTA 

DA VIGtNCIA 

o o r e ~i e n t e c o n v ê n i o t e r á a d u r a ç ã o d e 02 ( d o i s) a nos a 

p a r t i r da da t a (I (! sua as s i na tu r a, p o d e n dos e r p r o r r o 9 a d o a t é o 1 i m i -

te de 05(cinco) anos. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA DENÚNCIA, RESCIS~O ou RESOLUÇÃO 

1. O Convênio poderá ser desfeito durante o prazo de vi

gência, por mútuo consentimento dos Partícip~::s, ou denúncia de qual

quer deles, por desinteresse, com antecedêncIa mínima de 90(noventa) 

dias. 
2. O Convênio poderá ser rescindido, por infração ,legal 

ou convencional, respondendo, pelas perdas e danos, o Participe que 

1 h e 5 deu c a u S ,I • 

3, O :3 9 C r e t á r i o d a Edu c a ç ã o e o P r e f '8 i to tlt uni c i paI S 8 o 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE Al\111RICO BRASILIENSE 

autoridades competentes para denunciar, resolver ou rescindir este 
Convênio. 

CLAuSULA OITAVA 

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

Ocorrendo necessidade de reajuste e havendo disponibili
dade financeira a SECRETARIA e o Município se obrigam a reajustar o 
valor do Convênio, com base na legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA 

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Capital de São Paulo para dirimir/ 
quaisquer dúvidas na execução deste instrumento. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente Convênio, em 
03(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo as

sinadas. 

5ão PRulo, de de 1.990 

Secretário da Educação 

Testemunhas: 

1 ª ----_ ..... 

2ª ------


